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Denomina de "Reverendo Jair de Abreu

Miranda" um bem público municipal e dá

outras providências.

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, aprova:

Art. 1° Esta lei autoriza o Poder Executivo Municipal a denominar um Bem Público Municipal

de "Reverendo Jair de Abreu Miranda".

Art. 2o O Poder Executivo Municipal fica autorizado a confeccionar uma placa com o nome do

homenageado para ser afixada no próprio público a serdenominado.

Art. 3o Esta lei entraem vigor nadata de sua publicação oficial.

Palácio José Neves Formighieri, 10 de março de 2016.

Justificativa:

Homem que teve a sua vida dedicada às pessoas, e à propagação do Evangelho de Cristo, o

ReverendoJair nasceu no Estado de Minas Gerais, mas ainda jovem veio morar na cidade de Cascavel,
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onde se casou e teve três filhos. Dada a sua vocação, tornou-se Pastor da Igreja do Evangelho

Quadrangular no ano de 1985 e desde então se dedicou seu Ministério em tempo integral, atendendo

famílias, aconselhando, orientando e ensinando sobre a fé.

No ano de 1990, assumiu uma pequenina igreja de madeira no Bairro Periolo, com 10 ou 15

pessoas, e em pouco mais de 2 anos inaugurou uma igreja construída em alvenaria com capacidade para

350pessoas, contrariando à expectativa de muitos.

Apresentou voluntariamente por mais de 5 anos o Programa Evangelístico "Visita ao seu Lar",

na Rádio Colméia, alcançando umainfinidade de pessoas, coma mensagem do amorde Cristo.

Infelizmente no dia 01 de maio de 1995, ao retornar de uma curta viajem até a cidade de Céu

Azul, acompanhado de sua esposa Leonice Trukane Miranda e sua filha Renata Trukane Miranda, além

de uma amiga de sua filha Suelen Cardoso, veio a sofrer um terrível acidente em frente ao Parque de

Exposições de Cascavel, falecendo todos os ocupantes do veículo.

Deste modo, faz-se justificada a presente homenagem não só a ele, mas a todos os partiram com

o advento narrado.
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